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ESTADO DO AMAPÁ

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SANTANA
Gabinete do Vereador Genival Oliveira – PTC
_______________________________________________________________

Projeto de Lei n. º _______/19 – CMS

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO FUMO, A SER COMEMORADO ANUALMENTE NO DIA 29 DE AGOSTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal de Prevenção e Combate ao Fumo, a ser comemorado anualmente no dia 29 de agosto. 
Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Santana.   

Art. 2º. O objetivo desta data integrar o Calendário Municipal é a prevenção e a cessação do tabagismo na população, por meio de ações que estimulem a adoção de comportamentos e estilos de vida saudáveis e que contribuam para a redução da incidência e da mortalidade por câncer e doenças tabacorelacionadas no País.   

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.   

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santana, 22 de maio de 2019.

Vereador Genival Oliveira

PTC 
JUSTIFICATIVA
O fumo é responsável pela maioria das mortes por câncer. Os tipos de câncer relacionados com o uso do cigarro são: câncer de boca, laringe, faringe, esôfago, pâncreas, rim, bexiga e colo de útero, doenças coronarianas tais como angina e infarto do miocárdio. 
O fumo causa 20% das mortes por doenças cerebrovasculares entre elas derrame cerebral. Nas doenças pulmonares (bronquite e enfisema) 85% das mortes são causadas pelo fumo. Outras doenças relacionadas ao uso do cigarro são: Aneurismas arteriais; úlceras do trato digestivo; infecções respiratórias.  

Fumantes têm 6 vezes mais chances de sofrer de bronquite crônica e enfisema pulmonar que os não fumantes; Dependendo do grau de enfisema pulmonar, mesmo que o indivíduo suspenda o uso do cigarro, o processo se torna irreversível. Nos olhos, o fumo produz a debilitação do sentido da visão e distorção do ponto de foco visual. Quanto ao olfato, o fumo irrita a mucosa nasal e distorce a função olfativa. Na boca, os cânceres dos lábios, língua, além de enfermidades nas gengivas, incluindo até perda de dentes. Na laringe, o fumo dilata as cordas vocais, e produz rouquidão, não sendo raro o câncer nesse local derivado do uso do cigarro. Nos pulmões, a sucessão de enfermidades produzidas pelo hábito de fumar é notória: enfisema, bronquite, asma e o mortal câncer pulmonar. No aparelho circulatório ocorre o aumento da pressão arterial, obstrução de vasos sanguíneos, aumento de colesterol, todos os fatores conducentes a ataques cardíacos. Nos órgãos digestivos o fumo produz a úlcera péptica, distúrbios no duodeno, e câncer do estômago. Os bebês nascem com menos peso e ocorre probabilidade maior de nascimentos prematuros. Nos órgãos urinários pode ocorrer câncer. A qualidade do leite materno é afetada, causando irritabilidade e transtornos digestivos. O hábito de fumar diminui a quantidade de leite. Na fumaça do cigarro já se isolaram 4.720 substâncias tóxicas, as quais atuam sobre os mais diversos sistemas e órgãos. Nicotina - é a causadora do vício e cancerígena; Por sua ação, a nicotina diminui o calibre da artéria do cordão umbilical e a irrigação sanguínea da placenta. Um de cada seis nascimentos de crianças com baixo peso é devido ao fumo. Os filhos de mães fumantes correm 63% mais riscos de morrer após o nascimento do que os bebês daquelas que não fumaram durante a gravidez. Os riscos de ocorrência de defeitos congênitos são mais altos entre os bebês de mães fumantes. As mulheres que fumam 20 cigarros por dia têm mais chances de sofrerem um aborto. 
A prática da prevenção às drogas é, portanto, o melhor caminho, não apenas para economizar frutos do Tesouro de cada Estado, já que também não deixa de ser um investimento, pois o público atingido pelas práticas da prevenção, estará sendo vacinado e conscientizado sobre seus males, a informação e o conhecimento, como sabemos, é a chave para o progresso de uma Nação.
Santana, 22 de maio de 2019.

Vereador Genival Oliveira

PTC 
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